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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0013124-46.2020.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de 

São Paulo, Dr(a). LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) FERNANDA APARECIDA NASCIMENTO MARTINS, Brasileira, Solteira, Designer, RG 41846715-8, CPF 

367.914.958-12, com endereço à Rua Correia de Faria, 522, Jardim Vila Formosa, CEP 03461-040, São Paulo - SP que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Raj Franchising Ltda. - ME. Encontrando-se a ré em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de 2020.

Varas de Falências

2ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais

PROCESSO Nº 1031398-07.2021.8.26.0100 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES (ART. 52)

PROCESSO Nº 1031398-07.2021.8.26.0100 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS CORRIDOS PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE BILLY WILLY BUFFET INFANTIL E COMERCIO LTDA., CVA FESTAS E EVENTOS LTDA. E RM BUFFET 
INFANTIL LTDA., PROCESSO Nº 1031398-07.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO BARBOSA SACRAMONE, informa a 
todos os interessados e credores que: 1) DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO: Por decisão proferida em 09/04/2021, às fls. 
613/619, foi deferido o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de BILLY WILLY BUFFET INFANTIL E COMERCIO LTDA., 
INSCRITA NO CNPJ Nº 01.181.938/0001-18, CVA FESTAS E EVENTOS LTDA., INSCRITA NO CNPJ Nº 17.465.975/0001-
98, E RM BUFFET INFANTIL LTDA., INSCRITA NO CNPJ Nº 09.597.912/0001-67, tendo sido nomeada como Administradora 
Judicial LASPRO CONSULTORES LTDA., representada por Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, com sede na Rua Major 
Quedinho, nº 111, 18º andar, Consolação, São Paulo/SP, CEP: 01.050-030 (?Administradora Judicial?). A íntegra da decisão 
encontra-se disponível no website da Administradora Judicial (www.lasproconsultores.com.br) 2) RELAÇÃO DE CREDORES: 
As Recuperandas apresentaram relação de credores, com seus créditos e respectivas classificações, que está reproduzida 
no website da Administradora Judicial (www.lasproconsultores.com.br) e às fls. 169/182 do processo, para ciência de todos 
os interessados (?Relação de Credores?), na forma da lei e do Enunciado 103, da III Jornada de Direito Comercial da Justiça 
Federal. 3) PRAZO PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS: Os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
da publicação deste Edital, para apresentar suas habilitações e/ou divergências quanto aos créditos constantes na Relação de 
Credores, diretamente à Administradora Judicial por meio do endereço eletrônico (?e-mail?) grupobillywilly@laspro.com.br Ficam 
dispensados de habilitação e/ou divergência os créditos que constarem corretamente do rol apresentado pelas Recuperandas 
às fls. 169/182 do processo. Não devem ser apresentadas habilitações ou divergências no processo. E para que produza seus 
efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 22 de abril de 2021.

PROCESSO Nº 1033888-36.2020.8.26.0100 - EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

PROCESSO Nº 1033888-36.2020.8.26.0100 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE GRUPO TRÊS, PROCESSO Nº 1033888-36.2020.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, FAZ SABER, pelo presente edital, que ficam convocados todos os 
Credores sujeitos à recuperação judicial a comparecerem e se reunirem em Assembleia Geral de Credores, que será realizada em 
ambiente virtual, por meio da plataforma digital ?Zoom Meetings”, nos dias 26/5/2021, em 1ª (primeira) convocação e 8/6/2021, 
em 2ª (segunda) convocação, ambas com início às 14h. A deliberação terá como ordem do dia: a) aprovação, modificação ou 
rejeição do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial; e b) demais assuntos de interesse dos credores e das Recuperandas. Por 
determinação do art. 37, § 2º, da Lei 11.101/2005, a Assembleia instalar-se-á, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de 
credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, em 2ª (segunda) convocação, com 
qualquer número. Para participação da ASSEMBLEIA VIRTUAL os referidos credores deverão atender aos seguintes passos: 1) 
Encaminhar, até o dia 25/5/2021 ou 07/6/2021, 1 (um) endereço eletrônico (e-mail) válido e 1 (um) número de telefone celular 
válido, ao e-mail: ajeditoratres@gmail.com para onde serão direcionados os convites eletrônicos para o credenciamento e de 
acesso à sala virtual de realização da AGC; 2) Recebidas as informações, o convite para credenciamento virtual da AGC será 
encaminhado de maneira definitiva, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro endereço eletrônico. 
Também serão enviadas as instruções para o preenchimento do campo “nome” quando do credenciamento da AGC; 3) A cada 
credor será disponibilizado somente 1 (um) convite de acesso, independentemente da quantidade de procuradores ou prepostos 
indicados, e somente via 1 (um) endereço eletrônico indicado, observando-se que, caso o credor indique mais de um endereço 
eletrônico válido, a Administração Judicial poderá encaminhar o convite de acesso à sala virtual de realização da AGC para 
qualquer um deles, sendo de inteira responsabilidade do credor identificar para qual endereço eletrônico o convite foi remetido; 
4) O acesso à sala virtual de realização da AGC deve se dar preferencialmente por computador pessoal com acesso à internet, 
para garantir a estabilidade das conexões e, caso não seja possível, o acesso poderá se dar via smartphone ou tablet, com 
acesso à internet; 5) A identificação e credenciamento dos credores se iniciará às 14h do dia 25/5/2021 com término às 12h do 
dia 26/5/2021, para a 1ª Convocação; e, às 14h do dia 7/6/2021 com término às 12h do dia 8/6/2021, para a 2ª Convocação; 
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